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REQUERIMENTO 26t202s

Autoria Vereador: Antonielson Rodrigues de Sousa Junior

O Vereador que este subscreve, vem na forma regimental em vigor, após ouvir o

soberano Plànário desta casa. requerer ao Exmo' Senhor REGINALDO

MARTINS DEL COLLE, Prefeito Municipal de Nova N azarélMT através de seu

setor responsável que seja feita a substituição dos suportes de fixação por ventosa

dos dispàsitivos dê intemet via satélite (Starliú), instalados nos para-brisas dos

veículoi da administração pública, por suportes com fixação magnética (ímã)'

por unanimid

Protocolo No: 4

JUSTIFICATIVA

legislação de trânsito vlgente

Ainda, o Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), Por meio da Resolução n"

96012022. reforça que nenhum equiPamento Poderá obstruir a visibilidade do

A presente solicitação tem como objetivo garantir-a conformidade dos veículos

oficiaiscomasnorÍnasprevistasno_códigodeTrânsitoBrasileiro_CTB(Lei
n. g.503/lgg7), especiaimente no que tange à segurança veicular e à visibilidade

do condutor.
Conforme o art. lll do CTB, "é vedado o uso de peliculas refletivas ou qualquer

"rii" "ui.a 
que prejudique a visibilidade no para-brisa dianteiro ". Embora o

dispositivo Sárlúk proporcione acesso a internet de alta velocidade' a sua

instalação por vento§â no centro ou lateral do para-brisa pode configurar

obstruiao iarcial da visão frontal do condutor' o que compromete a segurança

ãã-i.erri,"'e pode sujeitar o motorista e a administração pública a sanções

administrativas.
A substituição por suportes magnéticos com Íixa-ção no teto ou em partes

metálicas externâs do veículo ãvita essa irregularidade' sem prejuízo ao

funcionamento do equipamento, garantindo maior segurança e respeitando a

condutor. A permanência da instalação no para .por vento de inclusive

ser interpretada como infração de natureza m onform rt, 230, incIs(}

XVIII. do CTB.
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Assim, considerando o princípio da legalidade, a responsabilidade da

administração pública com a segurança do trânsito e a eficiência da gestão de sua

frota, reitero a necessidade da adequação mencionada'

Plenário o Pereira Salga{o, 10 dejunho de2025
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